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Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Cláudio Costa e José
Francisco Bueno.

Súmula – DERAM PROVIMENTO
PARCIAL.

-:::-

ALIMENTOS - OBRIGAÇÃO CONJUNTA E SOLIDÁRIA DOS PAIS - GUARDA DE MENOR -
DETENTOR - DUPLA JORNADA - VALORAÇÃO

- A obrigação alimentar é conjunta e solidária dos pais. Todavia, considerando que ambos tra-
balham e recebem salários, não se pode deixar de valorar, como critério para a fixação dos ali-
mentos, a dupla jornada de quem tem a guarda, via de regra a mãe, para diferenciar o valor da
verba alimentar.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.0024.04.314656-2/001 - Comarca de Belo Horizonte -
Relator: Des. FRANCISCO FIGUEIREDO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 19 de abril de 2005. -
Francisco Figueiredo - Relator.

Notas taquigráficas

Assistiu ao julgamento, pela agravante, a
Dr.ª Ana Gabriela Porto.

Proferiu sustentação oral, pelo agravado,
a Dr.ª Maria Antônia de O. Cândido.

O Sr. Des. Francisco Figueiredo – Ouvi
com prazer as palavras da Dr.ª Maria Antônia
de O. Cândido, minha prezada ex-colega de
Corpo Docente da Faculdade Milton Campos,
lembrando que, também, a Dr.ª Lúcia Massara
foi minha colega naquela instituição.

Conheço do agravo, por próprio e regu-
larmente processado.

In casu, a busca de pensão a uma menor
impúbere, filha de pais Juízes de Direito neste
Estado.

Fixei a pensão, provisoriamente, em 10%
sobre todos os vencimentos líquidos do alimen-
tante (vale dizer: os vencimentos brutos descon-
tadas, exclusivamente, as despesas fiscais e
previdenciárias). A final, com essa fixação provi-
sória anuiu a douta Procuradoria da Justiça.

Tendo já sedimentado a convicção no
princípio de que os pais têm obrigação solidária
de dar completa cobertura na criação do filho,
mais ainda pais magistrados, que devem ser os
paradigmas para a sociedade. 

Reconheço, também, que essa soli-
dariedade de repartir obrigações é, via de regra,
sempre desigual, uma vez que a mulher mãe
tem o encargo da dupla jornada (profissional,
mãe, dona-de-casa, etc.), enquanto ao pai,
principalmente o solteiro ou casado com outra,
cabe somente a provisão, destituída do encargo
pessoal da obrigação de cuidar, zelar e das
horas de noites não dormidas da mãe no trato
com o filho. 

Existem pais, como vemos, por vezes e
com tristeza, em nossos julgados, que nem visi-
tam os filhos. Pais que, se os filhos pudessem
optar, nunca seriam os escolhidos, em razão da
pequenez de sua paternidade responsável e de
seu caráter. Filhos que só são lembrados na hora
da declaração de imposto de renda para o devido
desconto. São os filhos órfãos de pais vivos!
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Assim, considerando mais o teor dos
documentos juntados, fixo, finalmente, na
mesma determinação, o percentual que elevo
para 12,5% do salário líquido do varão (com a
observância inarredável do desconto em folha),
registrando, mais, a liberdade de, no final das
demandas armadas, o Juiz decidir como lhe
parecer de direito.

Decorrencialmente, dou parcial provimento
ao agravo.

O Sr. Des. Nilson Reis – De acordo.

O Sr. Des. Jarbas Ladeira – De acordo.

Súmula – DERAM PARCIAL PROVI-
MENTO.

-:::-

MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CUSTEIO DA
SAÚDE - ESTADO - COBRANÇA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - CONCESSÃO DA ORDEM

- O Estado não pode instituir contribuição social destinada ao custeio da saúde, de acordo com
interpretação restritiva da norma do art. 149 da CF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.04.385040-3/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
MANUEL SARAMAGO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL.

Belo Horizonte, 7 de junho de 2005. -
Manuel Saramago - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Manuel Saramago – Conheço
do recurso, presentes os seus pressupostos.

Versam os autos sobre mandado de
segurança impetrado por Astolfo Geraldo de
Andrade e outros – servidores públicos esta-
duais – contra ato do Ipsemg e do Diretor da
Superintendência Central de Administração e
Pagamento de Pessoal da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão de Minas Gerais,
pretendendo que as autoridades apontadas
como coatoras se abstivessem de proceder aos
descontos dos vencimentos dos impetrantes
das contribuições destinadas ao custeio da
saúde, sob alegação de inconstitucionalidade

das Leis Complementares 64/02, 70/2003 e
77/2004, por afronta ao art. 149 da CF.

O MM. Juiz singular denegou a segurança.

Data venia, a decisão a quo merece
reparo em parte.

Primeiramente, cumpre salientar que os
serviços destinados à saúde não se inserem no
conceito de previdência social, de acordo com o
art. 194 da CF.

O eg. Supremo Tribunal Federal, através
de voto proferido pelo ilustre Ministro Nelson
Jobim, na Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 1.920-6/BA (23.06.99), já se manifestou,
mesmo que liminarmente, sobre a matéria em
comento. Diante da importância do feito e da
clareza da fundamentação do referido voto,
trago-o a lume:

Art. 149. Compete exclusivamente à União
instituir contribuições sociais (...).

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio,
em benefício destes, de sistemas de previ-
dência e assistência social.


